
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

CONTRATO Nº 07/2025                                                 PROCESSO Nº 11/2023

TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023

Termo de Aditamento ao Contrato celebrado entre o
RAULINDA  RUHER e  o  SERVIÇO  AUTÔNOMO
MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO  –  SAMAE
DE RIO NEGRINHO – SC, de acordo com a cláusula
quinta “da vigência” para o período de mais um ano.

RAULINDA RUHER, com sede na Rua Francisco Hinke,  nº  98,  na cidade de Rio Negrinho,
estado de Santa Catarina, inscrita  no  CNPJ  sob  nº 30.226.352/0001-20, e representada pela
proprietária Sra. Raulinda Ruher,  portador do CPF nº 870.620.389-20, doravante denominada
simplesmente  CONTRATADA  e  o  SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO
BÁSICO  -  AUTARQUIA  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  NEGRINHO,  localizado  na  Rua  Travessa
Theodoro Junctum, nº 124, em Rio Negrinho, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 85.908.309/0001-37,
neste ato representado pelo seu Diretor-Geral Sr. Valdir Firmo Caetano Júnior, portador do CPF
nº 036.268.119-80, doravante denominado CONTRATANTE, abaixo-assinado, resolvem celebrar
o presente  o SEGUNDO ADITIVO ao contrato original,  vigente  entre as partes,  mediante as
disposições nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  Pela  contratação  de  empresa  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  ROÇADA,  CAPINAÇÃO,  CORTE  DE  GRAMA,  VARRIÇÃO  E  DEMAIS  SERVIÇOS
CORRELATOS, MENSAIS, PARA O SAMAE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO –
SC,  conforme  Anexo  I,  objeto  do  presente  contrato  o  CONTRATANTE/SAMAE  pagará  a
CONTRATADA o seguinte valor:
-  R$  7.079,55  (sete  mil  e  setenta  e  nove  e  cinquenta  e  cinco  centavos)  mensais  por  dia
trabalhado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2025 a 31 de março
de 2026, fixo, conforme previsto na Cláusula Quinta do Contrato Original.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem vigentes todas as demais cláusulas do contrato aditado,
inclusive quanto à fonte de recursos orçamentários do SAMAE.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente TERMO DO SEGUNDO ADITIVO
em três (03) vias, de igual teor e forma e para um só efeito. 

Rio Negrinho – SC, 25 de março de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

FERNANDA MOSTAPHIA CRUZ
Consultora Jurídica

OAB/SC 48.072

RAULINDA RUHER 
Contratada
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ANEXO I 

SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  (ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO,
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, BACIAS DE ESGOTO).

UNIDADES DE ESGOTO LOCAL

Estação Elevatória de Esgoto 01 Rua Paula Bail, Jd. Hantschel

Estação Elevatória de Esgoto 02 Rua Antonio Lucio Sena, Jd Hantschel

Estação Elevatória de Esgoto 03 Rua Emílio Witt, Bela Vista

Estação Elevatória de Esgoto 04 Rua Herbert Tureck, Quitandinha

Estação Elevatória de Esgoto 05 Rua Ailhart Brey, Ceramarte

Estação Elevatória de Esgoto 05A Rua São Rafael, São Rafael

Estação Elevatória de Esgoto 06 Rua Carlos Hantschel, Centro

Estação Elevatória de Esgoto 07 Rua Duque de Caxias, Centro

Estação Elevatória de Esgoto 08 Rua Dom Pedro I, Cruzeiro

Estação Elevatória de Esgoto 09b Rua Martin Zipperer, Alegre

Estação Elevatória de Esgoto 09a Rua Roberto Ferreira de Lima, Alegre

Estação Elevatória de Esgoto 09c Rua Alberto José Trouche, Pinheirinho

Estação Elevatória de Esgoto 10 Rua 13 de Dezembro, Centro

Estação Elevatória de Esgoto 10a Av. Julieta Simões de Oliveira, Industrial Norte

Estação Elevatória de Esgoto 11 Rua Francisco Hinke, Vista Alegre

Estação Elevatória de Esgoto 12 Rua Tibúrcio de Carvalho, Vista Alegre

Estação Elevatória de Esgoto 13 Rua João Gruber, Vista Alegre

Estação Elevatória de Esgoto 14 Rua Sebastião Ferreira da Veiga, Campo Lençol

Estação Elevatória de Esgoto 15 Rua Amandus Olsen, Industrial Norte

Estação Elevatória de Esgoto 18 Rua Edy Schoefel, Cruzeiro

ETE/FS Ind Norte 1 Rua Ruth Ritzman, Industrial Norte

ETE/FS Ind Norte 2 Rua Erasto de Maio, Industrial Norte

ETE/FS Ind Norte 3 Rua Alda Klauman, Industrial Norte

ETE/FS Ind Norte 4 Rua Urbano Murara, Industrial Norte

ETE/FS Novo Horizonte 1  Rua Paulo Liebl, São Rafael 

ETE/FS Novo Horizonte 2 Rua André Muhlbauer, São Rafael

ETE/FS Morada do Sol 1 Rua Edson Ferreira, Campo Lençol

ETE/FS Morada do Sol 2 Rua Laurindo Machado, Campo Lençol

ETE/FS Vila Telma Rua Getúlio da Luz, Bela Vista

SISTEMAS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  (ESTAÇÃO  DE  TRATAMENTO  DE  ÁGUA,
CAPTAÇÃO  DE  ÁGUA  BRUTA,  POÇOS  ARTESIANOS,  CASAS  DE  BOMBA,
RESERVATÓRIOS). 

UNIDADES DE ÁGUA LOCAL

CASA DE BOMBA ERAT 03 Rua Alfredo Girardi, Centro
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CASA DE BOMBA ERAT 04 Colônia Olsen

CASA DE BOMBA ERAT 05 Rua Otto Sternadt, Cruzeiro

CASA DE BOMBA ERAT 06 BR 280, Jd. Hantschel

CASA DE BOMBA ERAT 07 Rua Alfredo Hantschel, Bela Vista

CASA DE BOMBA ERAT 08 Rua Dona Francisca, Quitandinha

CASA DE BOMBA ERAT 09 SC 422, São Pedro

CASA DE BOMBA ERAT 10 Rua Eduardo Neidert, Cruzeiro

CASA DE BOMBA ERAT 12 Rua Amandus Olsen, Vila Nova

CASA DE BOMBA ERAT 13 Rua Henrique da Silva, Bruskão

CASA DE BOMBA ERAT 14 Rua Eduardo Neidert, Cabanha MM, Barro Preto

ERAT Rio Casa de Pedra I Rio Casa de Pedra, antigo poço

ERAT Rio Casa de Pedra II Rio Casa de Pedra, acima do poço

CAPTAÇÃO Rua Roberto Ferreira de Lima , Bairro Alegre

Z1 R1 - Antena Rádio Rua Alfredo Girardi, Centro

Z1 R3 - Pq da Colina Rua Ildefonso Grossl, Vila Nova

Z1 R6 - Campo Lençol Rua Alcides Veiga, Campo Lençol

Z2 R1 - Ceramarte Rua Adolfo Konder, Ceramarte

Z2 R4 - Cabanha MM Rua Eduardo Neidert, Cabanha MM, Barro Preto

Z2 R5 - Repetidora TV Rua Engelberto Streit, Barro Preto

Z2 R6 - Vista Alegre BR 280, Vista Alegre

Z2 R7 - Nicácio Schroeder Rua Dona Francisca, São Pedro

Z2 R9 - Bela Vista Rua Hugo Fischer, Bela Vista

Z2 R10 - Mineiro SC 422, São Pedro

Z2 R11 - Colônia Olsen Estrada Colônia Olsen

Z2 R - Rio Casa de Pedra Rio Casa de Pedra, acima do poço

Z2 R - Rio Casa de Pedra SC 422, Queimados

ECOPARQUE Loteamento Paulo Beckert

ECOPARQUE Cancha de Areia São Pedro

ECOPARQUE Bastiana
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